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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO 532-2022.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

 

                                            

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL 
CONTRATO Nº 532/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.788/0001-00, situada 
na Rua Rui Barbosa – Nº 26 – Centro – CEP 45.120-000, na cidade de  Caculé,  neste ato  representado  por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e a empresa VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.084.642/0001-54, com sede na Avenida Patricio Guerra, 471, Centro, Mortugaba, 
Bahia, CEP 46.290-000, neste ato representada por Victor Santos Goncalves, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade nº 1426205643 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 053.957.725-10, com base na Tomada de Preço 
nº 006/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, e, Considerando 
que a contratada solicitou segundo aditamento de prazo, alegando o tempo estipulado em contrato ser insuficiente para 
término das obras; Considerando que o engenheiro responsável, Sr. Jefferson Braulino Moreira Xavier, concorda com o 
aditivo; Considerando que o Secretário Municipal de Obras e Saneamento, Sr. Ciro Marques Fernandes Gonçalves 
apresentou Relatório da Medição dos Serviços, em que consta que as obras/serviços ainda não foram concluídos; 
Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO 1.1 - Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a adição de prazo ao Contrato nº 532/2022, de execução de 
serviços e obras de engenharia com reformas e/ou ampliação em Prédios Públicos Municipais, vinculados a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, conforme Edital Tomada de Preço n.º 006/2022, referente ao Lotes 01, 02 e 03. II - 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VALOR 2.1 - Esse Termo Aditivo adita o prazo de vigência deste Contrato nº 
532/2022, por mais 02 (dois) meses, pelo período compreendido entre 22 de abril de 2023 a 22 de junho de 2023.  2.2 – 
Não há impactos financeiros oriundos deste aditamento, permanecendo o valor global do instrumento contratual de R$ 
266.662,27 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e sete centavos), resultante da 
multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária de 
Preços da CONTRATADA, objeto do Edital Tomada de Preço n.º 006/2022, além do Aditivo de Valor oriundo do contrato 
originário. III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:UNIDADE: 020400 Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura PROJETO/ATIVIDADE: 1.091 Construção e Ampliação de Unidades Escolares 1.093 Construção e 
Ampliação de Prédios Escolares – FUNDEB 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.4.90.51.00 Obras e Instalacoes IV - CLÁUSULA 
QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 4.1 – Face a atrasos, devido a um período chuvoso na região, afetando a execução dos 
serviços, além da necessidade por serviços adicionais na obra, incluídos ao Contrato Originário por meio de Aditivo de 
Valor, impactando o cronograma de execução, sendo necessário o acréscimo de prazo para execução total dos serviços 
contratados. V - CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 5.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Original que colidirem com as constantes do presente Termo.  VI - CLÁUSULA SEXTA - DO 
FORO 6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Renovação do Contrato, das 
testemunhas.  6.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser publicado na imprensa oficial. Caculé- 
Bahia, 20 de abril de 2023. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito Municipal – Contratante VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA Empresa Contratada 

 
 


